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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Edital n.º 180/2016
Nos termos do artigo 39.º do Estatuto da Carreira Docente Universi-

tária, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 448/79, de 13 de novembro, com 
a redação introduzida pelo Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto, 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 168, de 31/08/2009, o 
Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Prof. Doutor António Manuel 
Bensabat Rendas, por despacho de 18 de janeiro de dois mil e dezasseis, 
faz saber que está aberto concurso documental, pelo prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República, para recrutamento de 1 posto de trabalho de Professor 
Associado de História e Arqueologia — História Medieval ou Histó-
ria Moderna e da Expansão Portuguesa ou História Contemporânea 
ou Arqueologia, da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas desta 
Universidade.

O presente concurso é documental, tem carácter internacional e rege -se 
pelas disposições constantes dos artigos 37.º e seguintes do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária e pelo Regulamento dos Concursos da 
Carreira Docente da Universidade Nova de Lisboa, publicado em anexo 
ao Despacho n.º 3012/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 
de 24 de março de 2015.

I — Requisitos de admissão:
1 — Em conformidade com o que determina o Estatuto da Carreira 

Docente Universitária é requisito para a candidatura ao concurso em 
apreço, nos termos do artigo 41.º:

a) Ser titular do grau de doutor há mais de cinco anos.
2 — Os candidatos deverão ser detentores do grau de doutor na área de 

História ou de Arqueologia e dominar a língua portuguesa falada e escrita.
II — Apresentação da candidatura:
1 — Os candidatos apresentarão os seus requerimentos de preferência 

em suporte digital, presencialmente na Reitoria da Universidade Nova 
de Lisboa, sita no Campus de Campolide, 1099 -085 Lisboa, por via 
postal, em formulário disponível na Divisão Académica e online em 
http://www.unl.pt/pt/info/Docentes/pid=61/.

2 — O processo de candidatura deverá ser instruído com a documen-
tação a seguir indicada:

a) Documentos comprovativos do preenchimento dos requisitos exi-
gidos no número I;

b) 11 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do curricu-
lum do candidato (tem de entregar o CV de acordo com a organização 
expressa no Edital);

c) 11 exemplares dos cinco principais trabalhos mencionados no 
curriculum, impressos ou, preferencialmente, em suporte digital (PEN);

d) 11 exemplares impressos ou, em suporte digital (PEN) do relatório 
de uma unidade curricular, no âmbito da área disciplinar a que respeita 
o concurso (até ao máximo de 120 páginas);

e) 11 exemplares impressos ou em suporte digital (PEN) do plano 
quinquenal de desenvolvimento de carreira que ateste o contributo do 
candidato para o cumprimento da missão da instituição (até ao máximo 
de 30 páginas).

3 — Os documentos comprovativos da posse dos requisitos gerais 
de recrutamento em funções públicas, podem ser substituídos por de-
claração prestada no formulário, referido no n.º II supra, disponível na 
Divisão Académica da Reitoria da UNL e online. em http://www.unl. 
pt/pt/info/Docentes/pid=61/.

4 — As candidaturas devidamente instruídas com os documentos 
supra mencionados no n.º II, deverão ser entregues no prazo de 30 dias 
úteis, a contar do dia imediato ao da publicação deste Edital no Diário 
da República.

5 — A falta de quaisquer documentos probatórios, que não puder ser 
oficiosamente suprida, determinará a rejeição da candidatura.

6 — Os candidatos devem organizar o respetivo curriculum vitae de 
acordo com a sistemática do ponto III deste Edital.

III — Critérios de avaliação: Os critérios, indicadores e pondera-
ções, com vista à avaliação dos candidatos, aprovados pelo júri, são 
os seguintes:

1 — Componente Científica do curriculum vitae de cada candidato 
(45 %):

1.1 — Publicação Livros e Artigos Científicos publicados em revistas 
da especialidade com arbitragem científica (0 -20);

1.2 — Participação em Projetos de Investigação avaliados por enti-
dades competentes nacionais ou internacionais e com impacto relevante 

na área do concurso, em particular enquanto Investigador Responsável 
(0 -10);

1.3 — Coorientações de teses (2.os Ciclos e 3.ºs Ciclos) e de outras 
componentes não curriculares dos 2.ºs ciclos (Relatórios de Estágio e 
Trabalhos de Projeto) (0 -8);

1.4 — Comunicações apresentadas em Congressos e Colóquios Cien-
tíficos e outra atividade científica relevante (Prémios, Bolsas, Integração 
de Órgãos Científicos, Unidades de Investigação, órgãos Editoriais, 
formação avançada, pós -graduada, complementar) (0 -7).

2 — Componente Pedagógica (35 %):
2.1 — Experiência de ensino na área do concurso (0 -15);
2.2 — Qualidade do relatório da unidade curricular apresentado no que 

concerne à qualidade do programa, fundamentação, contextualização, 
materiais pedagógicos, planificação e bibliografia (0 -15).

2.3 — Outra atividade pedagógica relevante (0 -5).
3 — Plano de desenvolvimento de carreira (10 %):
3.1 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 

que concerne ao desenvolvimento da docência, incluindo dimensão 
internacional (0 -3);

3.2 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne ao desenvolvimento da investigação, incluindo dimensão 
internacional (0 -3);

3.3 — Contributo para o cumprimento da missão da instituição, no 
que concerne à captação de financiamento competitivo (0 -2);

3.4 — Outros contributos relevantes (0 -2).
4 — Outras atividades relevantes (10 %)
4.1 — Atividades de gestão universitária (0 -7);
4.2 — Atividades de extensão universitária (0 -3).
IV — Composição do júri: O júri, homologado por despacho do

 Sr. Reitor de 18 de janeiro de 2016, tem a seguinte composição:
Presidente: Prof. Doutor João de Deus Santos Sàágua, Vice -Reitor 

da Universidade Nova de Lisboa, por delegação de competências, nos 
termos do n.º 2 do Despacho n.º 12248/2014, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 191, de 3 de outubro de 2014.

Vogais:

Doutor José Augusto Martins Ramos, Professor Catedrático Jubilado 
Emérito da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor Ermelindo Portela da Silva, Professor Catedrático da Fa-
culdade de Geografia e História da Universidade de Santiago de 
Compostela.

Doutor António Adriano de Ascensão Pires Ventura, Professor Cate-
drático da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa.

Doutor Mário Jorge Lopes Neto Barroca, Professor Catedrático da 
Faculdade de Letras da Universidade do Porto.

Doutor Avelino Freitas de Meneses, Professor Catedrático da Uni-
versidade dos Açores.

Doutor Fernando José Mendes Rosas, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa.

Doutor João Paulo Azevedo de Oliveira e Costa, Professor Cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade 
Nova de Lisboa.

Doutora Amélia Aurora Aguiar de Andrade, Professora Catedrática 
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova 
de Lisboa.

Doutor Francisco José Gomes Caramelo, Professor Catedrático da 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa.

V — Avaliação das candidaturas:
1 — Terminado o prazo das candidaturas o júri reúne para avaliação 

e ordenação dos candidatos.
2 — Com base na apreciação dos curricula, da sua adequação à 

área científica onde é aberto o concurso, das demais peças concur-
sais e nas classificações atribuídas, conforme critérios indicadores 
e ponderações previstas no n.º III supra, o júri procede à admissão 
dos candidatos com classificação final, em mérito absoluto igual 
ou superior a 50, ou à sua exclusão, quando tenham classificação 
final inferior a 50.

3 — Se algum candidato não for admitido, será notificado, para 
se pronunciar, nos termos do Código do Procedimento Adminis-
trativo.

4 — Determinados os candidatos admitidos, com base nas classi-
ficações supra, o júri apresenta parecer escrito com a ordenação dos 
candidatos admitidos.

5 — A ordenação dos candidatos admitidos é feita por votação dos 
vogais, respeitando a ordenação apresentada no documento referido no 
número anterior, nos termos das alíneas a) a f) do n.º 11 do artigo 16.º 
do Regulamento dos Concursos da Carreira Docente Universitária da 
UNL.
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VI — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

E para constar se lavrou o presente Edital.
18 de fevereiro de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
209370934 

 Faculdade de Ciências Médicas

Aviso n.º 2591/2016
Em cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º 

da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, precedendo 
procedimento concursal comum para ocupação de um posto de 
trabalho na carreira e categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa, aberto por Aviso n.º 408/2015, de 13 de janeiro, procedeu-
-se à celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, sujeito a período experimental de 180 dias, 
em conformidade com o disposto no n.º 1, do artigo 49.º da LTFP, 
conjugado com o n.º 2 da cláusula 6.ª do Acordo Coletivo de Trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro, com a trabalhadora Sara Maria Lopes 
Marques, única candidata aprovada, com efeitos a 1 de fevereiro de 
2016, auferindo a remuneração base correspondente à 2.ª posição 
remuneratória da categoria e ao nível remuneratório 15 da tabela 
remuneratória única.

Foi designado o seguinte júri para acompanhar o período experimental:
Presidente: Professor Doutor José António H. Conde Belo, Professor 

Associado da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa;

Primeiro Vogal Efetivo: Professora Doutora Ana Isabel Moura Santos, 
Subdiretora e Professora Auxiliar da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa, que substituirá o Presidente nas suas 
faltas e impedimentos;

Segundo Vogal Efetivo: Dra. Maria Madalena Palmeiro Papinha, 
Chefe de Divisão de Recursos Humanos da Faculdade de Ciências 
Médicas da Universidade Nova de Lisboa.

19 de fevereiro de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Jaime C. Branco.
209370278 

 Despacho n.º 3087/2016
Em cumprimento da alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro e posteriores alterações, por força da entrada 
em vigor do Regulamento n.º 123/2016, de 3 de fevereiro, publicado 
do Diário da República, 2.ª série, n.º 23, que aprova o Regulamento 
Orgânico e de Funcionamento dos Serviços da Faculdade de Ciências 
Médicas, da Universidade Nova de Lisboa, torna-se público que, por meu 
despacho de 18 de fevereiro de 2016, é cessada a comissão de serviço, 
no cargo de direção intermédia de 2.º grau, como Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos, da Licenciada Maria Madalena Palmeiro Papinha, 
com efeitos a 1 de março de 2016.

19 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Doutor 
Jaime C. Branco.

209370083 

 Despacho n.º 3088/2016
Em cumprimento da alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro e posteriores alterações, por força da entrada 
em vigor do Regulamento n.º 123/2016, de 3 de fevereiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 23, que aprova o Regulamento 
Orgânico e de Funcionamento dos Serviços da Faculdade de Ciências 
Médicas, da Universidade Nova de Lisboa, torna -se público que, por meu 
despacho de 18 de fevereiro de 2016, é cessada a comissão de serviço, 
no cargo de direção intermédia de 2.º grau, como Chefe da Divisão 
de Informática e Telecomunicações, do Engenheiro Carlos José Brás 
Geraldes, com efeitos a 1 de março de 2016.

19 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Dou-
tor Jaime C. Branco.

209370131 

 Despacho n.º 3089/2016
Em cumprimento da alínea d), do n.º 1, do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho e nos termos da alínea c), do n.º 1, do artigo 25.º da Lei 
n.º 2/2004, de 15 de janeiro e posteriores alterações, por força da entrada 
em vigor do Regulamento n.º 123/2016, de 3 de fevereiro, publicado 
do Diário da República, 2.ª série, n.º 23, que aprova o Regulamento 
Orgânico e de Funcionamento dos Serviços da Faculdade de Ciências 
Médicas, da Universidade Nova de Lisboa, torna -se público que, por meu 
despacho de 18 de fevereiro de 2016, é cessada a comissão de serviço, 
no cargo de direção intermédia de 2.º grau, como Chefe da Divisão de 
Património e Manutenção, da Licenciada Rosa Maria de Oliveira Pereira 
Baptista Maia, com efeitos a 1 de março de 2016.

19 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade, Prof. Doutor 
Jaime C. Branco.

209370001 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Despacho (extrato) n.º 3090/2016
Por despacho de 22 de janeiro de 2016 do Reitor da Universidade de 

Trás -os -Montes e Alto Douro:
Doutor António Manuel Ribeiro de Sousa — autorizada a celebração 

do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado 
como Professor Auxiliar desta Universidade, sendo remunerado pelo 
escalão 1 — índice 195 da tabela remuneratória aplicável aos docentes 
universitários, com efeitos a 25 de julho de 2016, no seguimento da 
contratação anteriormente efetuada ao abrigo do Estatuto da Carreira 
Docente Universitária.

22 de fevereiro de 2016. — A Diretora dos Serviços de Recursos 
Humanos, Eliana da Costa Barros.

209373697 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Edital n.º 181/2016
1 — Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino 

Superior Politécnico (ECPDESP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de julho, alterado pelos Decretos -Leis n.os 69/88, de 3 de março, 
e 207/2009, de 31 de agosto, e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, 
bem como do Regulamento de Recrutamento e Contratação do Pessoal 
Docente de Carreira do Instituto Politécnico de Leiria, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 127, de 2 de julho de 2010, através 
do Despacho n.º 10990/2010, torna -se público que, por despacho, de 
30 de junho de 2015, do Presidente do Instituto Politécnico de Leiria, 
sob proposta do Diretor da Escola Superior de Turismo e Tecnologia 
do Mar, se encontra aberto pelo prazo de 30 dias úteis, a contar da data 
de publicação do presente edital no Diário da República, o concurso 
documental para recrutamento de um Professor Adjunto, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
para a área disciplinar de Geografia — Ambiente e Clima, da Escola 
Superior de Turismo e Tecnologia do Mar — 1 lugar.

2 — Prazo de validade: o presente concurso destina -se exclusivamente 
ao preenchimento do posto de trabalho acima referido, esgotando -se 
com o seu provimento.

3 — Conteúdo funcional da categoria:
3.1 — Compete, designadamente, aos docentes do ensino superior 

politécnico, nos termos do artigo 2.º -A do ECPDESP, prestar o ser-
viço docente que lhes for distribuído e acompanhar e orientar os es-
tudantes; realizar atividades de investigação, de criação cultural ou de 
desenvolvimento experimental; participar em tarefas de extensão, de 
divulgação científica e tecnológica e de valorização económica e social 
do conhecimento e participar na gestão das respetivas instituições de 
ensino superior.

3.2 — Nos termos do n.º 4 do artigo 3.º do ECPDESP, ao Profes-
sor Adjunto compete colaborar com os professores coordenadores no 
âmbito de uma disciplina ou área científica e, designadamente: reger 
e lecionar aulas teóricas, teórico -práticas e práticas; orientar, dirigir e 
acompanhar estágios, seminários e trabalhos de laboratório ou de campo; 
dirigir, desenvolver e realizar atividades de investigação científica e 
desenvolvimento experimental, segundo as linhas gerais prévia e supe-
riormente definidas no âmbito da respetiva disciplina ou área científica; 
cooperar com os restantes professores da disciplina ou área científica 
na coordenação dos programas, metodologias de ensino e linhas gerais 
de investigação respeitantes às disciplinas dessa área.


